
INDICAÇÃO Nº 
1556
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias para o enquadramento do Município de Pedreira como "Estância Turística".

JUSTIFICATIVA

Localizada na Serra da Mantiqueira, Pedreira tem muito a oferecer com sua beleza, comidas típicas e inúmeros pontos turísticos, tais como: o Zôo-Bosque, o Complexo Turístico do Morro do Cristo, a Igreja Matriz de Sant’Ana, os Museus Histórico e da Porcelana e o Observatório Astronômico, que atraem os turistas que procuram a cidade. Nas margens do Rio Jaguari o visitante toma contato com a pesca, a ecologia, as ilhas e, principalmente, a cordialidade de seus moradores.
Anualmente ocorre a Feira da Porcelana, principal evento municipal, onde são comercializados os produtos fabricados no Município.
A proposta de transformar o Município de Pedreira em Estância Turística atende a sua vocação e potencialidade, conforme deliberou a EMBRATUR em suas Deliberações Normativas, integrante que é do Núcleo Turístico das Águas da Mantiqueira, devido a suas condições naturais, paisagísticas e receptividade de seus habitantes.
Repleta de atrativos naturais e culturais, um dos caminhos para garantir as atividades essenciais da localidade é o incentivo ao turismo, ampliando as possibilidades econômicas e sociais da comunidade.
Destarte, sendo de inegável o interesse público na propositura em questão, pois contribuirá para um desenvolvimento mais acentuado do Município de Pedreira apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido. 
Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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